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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

PORTARIA

PORTARIA Nº 004, DE 22 DE OUTUBRO DE 2025
  Dispõe sobre a convocação de servidores de nível superior para apresentar a documentação referente ao registro
profissional, e dá outras providências.

 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRAL, ESTADO
DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO a aplicação indispensável dos princípios da legalidade e da eficiência previstos no art. 37 da
Constituição Federal,

R E S O L V E:

Art. 1º. Determinar que todos os profissionais de nível superior vinculados a esta Secretaria, apresentem, no
prazo de 90 (noventa) dias úteis, a contar da publicação desta Portaria no Diário Oficial do Município, a seguinte
documentação: 

I- Comprovação de Regularidade junto ao respectivo Conselho Profissional, mediante apresentação de
registro ativo e válido no Conselho Regional competente (CRM, CRO, COREN, CREFONO, CRP, CREFITO, CRN, CREF,
etc);

II- Certidão de regularidade ética ou negativa de pendências, emitida pelo respectivo Conselho.

Art. 2º. A presente medida tem por finalidade atualizar e validar os registros funcionais dos servidores, em
atendimento às normas de controle interno e às exigências legais de exercício profissional em atividades de saúde pública. 

Art. 3º. A documentação deverá ser encaminhada à Secretaria Municipal de Saúde, situada na sede do
Município, ou, alternativamente, enviada em formato digital (PDF) para o e-mail institucional: semuscedralma@gmail.com,
dentro do prazo estabelecido.

Art. 4º. O não atendimento à presente solicitação dentro do prazo poderá implicar em abertura de procedimento
administrativo para apuração e aplicação de medidas, até a regularização da situação documental.

Art. 5º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Registre-se Cumpre-se.

BÁRBARA MARIA COSTA CASTRO

Secretária Municipal de Saúde

Publicado por: LAURA BRAGA DA SILVA
Chefe de Gabinete/ Gabinete do Prefeito

Código identificador: yex425j10t20251029191021
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Estado do Maranhão
Prefeitura Municipal de Cedral - MA

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO

Controladoria Geral do Município
Praça Newton Bello, nº 66, Centro

Cep: 65256-000

DANILO RAFAEL FERREIRA MORAES
Prefeito Municipal

Informações: contato@cedral.ma.gov.br
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